
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Rua Presidente Dutra, 263 - Centro

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO PM-CO: 1428/2026

DISPENSA DE ELETRÔNICA PM-CO: 003/2026
A Agente de Contratação Simone Santana de Jesus, nomeada através da Portaria Nº104, de 16 de
janeiro de 2025, no uso de suas atribuições legais, considerando tudo que consta nos autos do
PROCESSO ADMINISTRATIVO PM-CO: 1428/2026, referente a DISPENSA DE ELETRÔNICA
PM-CO: 003/2026, vêm emitir a presente declaração de Dispensa de Licitação, amparada no termo
de art. 75, inciso I, da Lei Federal N° 14.133 de 1° de abril de 2021, com base nos pareceres
jurídicos e da controladoria interna, favoráveis a Contratação de prestação de serviços técnicos de
engenheiro  eletricista,  devidamente habilitado e  com registro  ativo no CREA,  para atender às
necessidades da Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins/TO.
Considerando o Documento de Formalização de Demanda – DFD, constante nos autos do processo
administrativo, emitido pela Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças, instaurando abertura
de procedimento administrativo de contratação.
Considerando o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência, ambos elaborados pela Equipe
Técnica, nomeados através da Portaria Nº 157 de 03 de fevereiro de 2026.
Considerando que o art. 75 da Lei N° 14.133/2021, prevê hipóteses de casos, em que e dispensável
a realização do procedimento de licitação.
Considerando  o parecer jurídico, constante nos autos do Processo Administrativo, que prevê a
legalidade da Dispensa de Licitação, em conformidade ao disposto do art. 75, inciso I, da Lei Federal
n° 14.133, de 1° de abril de 2021, manifestando parecer favorável em relação a dispensa bem como
aprovação da minuta do aviso de contratação direta.
Considerando  que  a  empresa  SENNA GARCIA ENGENHARIA LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob
28.412.910/0001-09, foi selecionada por meio da DISPENSA ELETRÔNICA PM-CO N° 003/2026,
pelo valor total de R$ 67.000,00 (Sessenta e sete mil reais).
Considerando o parecer de regularidade da controladoria interna, constante nos autos do processo
administrativo, o qual manifesta ser regular/favorável a presente contratação através de dispensa de
licitação.
Assim sendo atendido o disposto nos termos do art. 75, inciso I da Lei Federal 14.133, de 1° de abril
de 2021, apresentamos a presente justificativa para a devida autorização e publicação, de forma a
cumprir o disposto no inciso VIII e parágrafo único do art. 72 da mesma lei citada acima, vêm
comunicar ao Sr.  JOSÉ BATISTA FERREIRA, Prefeito Municipal  de Colinas do Tocantins-TO da
presente declaração, para que se proceda com a devida RATIFICAÇÃO.
Colinas do Tocantins – TO, aos dias 12, do mês de maio, do ano de 2026.

Simone Santana de Jesus
Portaria Nº 104 de 16 de janeiro de 2025

Agente de Contratação
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